
I - nome do autor ou coautores do projeto ou projetos, de acordo com o seu registro no Conselho Regional;
II - nome do responsável ou responsáveis técnicos pela execução da obra, instalação ou serviço, de acordo com o    
      seu registro no Conselho Regional;
III - atividades específicas pelas quais o profissional ou profissionais são responsáveis;
IV - título, número da carteira profissional e região do registro dos profissionais;
V - nome da empresa executora da obra, instalação ou serviço, se houver, de acordo, 
      com o seu registro no Conselho Regional.


